
05/03/2020

Número: 0823766-76.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 6ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 11/05/2017 

 Valor da causa: R$ 12.150,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA (AUTOR) Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

77611
75

11/05/2017 10:25 Petição Inicial Petição Inicial

77613
00

11/05/2017 10:25 PETIÇÃO INICIAL alana Outros Documentos

77613
17

11/05/2017 10:25 Acostados- 4744-otimizado 1 Documento de Comprovação

77613
30

11/05/2017 10:25 Acostados- 4744-otimizado 2 Documento de Comprovação

77613
36

11/05/2017 10:25 Acostados- 4744-otimizado 3 Documento de Comprovação

77615
44

11/05/2017 10:25 Acostados- 4744-otimizado 4 Documento de Comprovação

77615
54

11/05/2017 10:25 Acostados- 4744-otimizado 5 Documento de Comprovação

77615
62

11/05/2017 10:25 Procuração e Decl- 4744 Procuração

97736
25

19/09/2017 15:00 Despacho Despacho

10576
564

05/11/2017 14:57 Carta Carta

11415
916

04/12/2017 11:09 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

11415
917

04/12/2017 11:09 AR Aviso de Recebimento

11424
363

04/12/2017 15:23 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

11424
475

04/12/2017 15:25 Expediente Expediente

13578
842

12/04/2018 19:05 Certidão Certidão

19783
496

19/03/2019 12:50 Despacho Despacho

21184
125

15/05/2019 11:12 Petição Petição

21184
127

15/05/2019 11:12 Documento4 Documento de Comprovação

28355
285

17/02/2020 17:08 Despacho Despacho

28376
411

18/02/2020 09:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório



28508
848

21/02/2020 11:07 Expediente Expediente

28509
510

21/02/2020 11:12 Mandado Mandado

28510
435

21/02/2020 11:24 Mandado Mandado

28757
245

04/03/2020 10:34 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

28757
651

04/03/2020 10:34 0823766-76.2017.815.2001 - 6V.CIVEL - MAPFRE
VERA CRUZ SEGURADORA S.A.

Devolução de Mandado



 

PETIÇÃO EM ANEXO.
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  Ex. – 01fn  4744 (27/jul/16) - ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA - Ex  1 / 3 

 
 

Nóbrega Advogados Associados 
 

 

 
PB  JOÃO PESSOA:  Av. Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe  – CEP 58015-170 

TeleFax:  (83)  3222-6610   
   RN  PARNAMIRIM:  Av. Maria Lacerda Montenegro, 2.835  sl. 11  -  Nova Parnamirim 

CEP 59152-600  -  Tel.: (84) 3208-9861 
   PE  OLINDA:  Av. José Carlos Lima Cavalcante, 3995 -  sl. 23 – Casa Caiada 

CEP 53030-260  -  Tel.: (81) 3431-9643 

E-mail:  hallisonjc@hotmail.com 

 

 

Rosa / 4744 

Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  Juiz(a)  de Direito da(o)    ____ª Vara Cível    da Comarca de 
 

CAMPINA GRANDE  PB: 
virtual 

 

REQUERIMENTOS PRELIMINARES: 
 

 

a) Justiça Gratuita, com supedâneo na Lei 

1.060/50 e Súmula 29 do TJPB, por ser, a parte au-

tora, desprovida de condições para as despesas 

processuais.(§ 8, “a” da presente e respectiva inclu-

sa Declaração de Pobreza) 
 

b) RITO ORDINÁRIO, uma vez ser impres-

cindível, nesta ação, o encaminhamento da Parte 

Autora, ao IML para exame pericial 
 

c)  Prioridade na Tramitação, fazendo 

anotar na capa dos autos (na forma estatuída pelo 

Art. 71 da Lei 10.741/03), por ter, a parte autora, já 

completado 60 anos de idade. (item 8, “a” da pre-

sente) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R60 anos de idade. (§ 8, “a” da pre 

por seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratório incluso, podendo receber intimações e notificações na Av. 
Cap. José Pessoa, 320 – Jaguaribe – JOÃO PESSOA PB – CEP 58015-170 vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., com supe-
dâneo na Lei 6.194/74 e demais legislações pertinentes, ajuizar a presente Ação de 
 

COBRANÇA DE DIFERENÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS 

MATERIAIS 
1fn  (DPVAT - invalidez - S / Laudo) 

 
em face de 
 

 
 

expondo, e requerendo ao final, o seguinte: 
  

R
te

  ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA, 29 anos, brasileira, casada, doméstica, End. Eletr.: , RG 3343194, 

CPF 083.160.754-82, Sitio Poço da Pedra - Zona Rural - SÃO JOÃO DO CARIRI PB – 

CEP 58590-000 

R
da

  MAFPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado,  CNPJ 61.074.175/0001-38, 
End. Eletr.: “WWW.mapfre.com.br/seguro-br”, Av. Pres. Getúlio Vargas, 307 - Centro - CAMPINA GRANDE  PB  -  CEP 
58400-052 
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  Ex. – 01fn  4744 (27/jul/16) - ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA - Ex  2 / 3 

I- DO FATO 
 

1. Na data de 08/set/13 foi vítima de acidente de trânsito, conforme inclusos Boletim de Ocorrência Policial e/ou Declaração 
do SAMU e Boletim de Atendimento Médico, sofrendo seqüela de/no(a) MSE + MID + perca do baço, confor-
me incluso Laudo Hospitalar.                                                                                                                                                                                                                                          
 

II- DAS PRELIMINARES 
 

2. É praxe das Seguradoras, em Contestação, aguirem preliminares sobre as quais aqui se antecipa a devida manifestação: 
 

a) Ilegitimidade passiva: Todas as seguradoras, inclusive a Demandada, formam um consócio (NÃO EXTINTO), instituído pelo Art. 7º da Lei 
6.194/74, ao qual se vinculam e em que se obrigam, todas, a efetuarem o pagamento do DPVAT. Tal entendimento se confirma com Decisões 
do TJRN nas  Apelações Cíveis nº 2010.001747-7 e 2010.001758-7 que tem a Demandada como Apelada: “Inocorrência. Consórcio de segu-
radoras. Parte legítima. Nulidade da sentença. retorno dos autos à primeira instância. Recurso conhecido e provido.” e “... reformando a sen-
tença atacada, para afastar a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S.A.” 

 

b) Carência de ação – Falta de interesse de agir: A parte Autora não está obrigada a, primeiro, buscar Prévio Procedimento Administrativo 
uma vez que o texto constitucional em seu Art. 5º, XXXV não impõe nenhum condicionamento, muito menos esse, para que seja excluída, da 
apreciação do Poder Judiciário, lesão ou ameaça a direito seu. No mesmo sentido, em Ementa na Apelação 2009.006430-0 (Apelada: a 
mesma Demandada), assim decidiu o TJRN: “O fato do demandante não ter formulado pleito administrativo prévio para recebimento da inde-
nização securitária, não obstaculariza o ingresso em juízo...”. Conquanto a presente exposição, ainda há magistrados que intimam a Parte Au-

tora para provar  pretensão resistida, o que, neste item , data vênia, bem esclarecido se apresenta (CF e Ementas) a desnecessidade 
de tal prova, vez que foi demonstrado, acima, que não é exigido a busca do prévio processo administrativo para, depois, buscar a Prestação 
jurisdicional do Estado. 

 

c) Conquanto tenha, a Parte Autora, requerido, à Demandada, a indenização devida, 

esta negou seu pedido, conforme inclusa documentação. 
   

d) Documentos Indispensáveis: Toda a documentação exigida pela Lei 6.194/74 foi carreada com a Exordial, aos autos, com exceção do Lau-
do Médico, sendo que, com o deferimento do pedido na Inicial para encaminhamento à Perícia Médica, suprir-se-á tal lacuna. Em decisão do 
TJRN na Ap. Cível Nº 20.01611-6 assim se pronuncia: “1- A produção do laudo pericial poderá ser realizada até a fase instrutória”. 

 

e) Megadata: Tal suposto documento nenhum valor jurídico tem, pois não passa de mero espelho de computador, sem prova alguma de efeti-
vação de pagamento de DPVAT. 

 

f) Prescrição: O prazo prescricional começa sua contagem a partir do resultado positivo do Exame Pericial. Assim corrobora a Súmula 278 do 
STJ: “o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade la-
boral”. 

 

Assim, requer que sejam, as preliminares suscitadas na Contestação, consideradas impugnadas na forma aci-
ma exposta, sem a necessidade de nova manifestação, com exceção de outras aqui não elencadas, com a re-
jeição de todas. 
 

 

III- DO DANO MATERIAL: 
 

3. Determina o Código Civil nos artigos 876 e 884 do Código Civil, ipsis litteris: 
 

“Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; obrigação que incumbe àquele que 
recebe dívida condicional antes de cumprida a condição”. 
 

Art. 884. “Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente aufe-
rido, feita à atualização dos valores monetários”. 
 

 

V- DO DIREITO 
 

 

4. Quanto ao Direito á percepção do seguro, a Lei n. 6.194/74, art. 5°, preceitua que: 
 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independente-
mente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado”. 

 

5. Infere-se no dispositivo legal infra-citado que a indenização será devida mediante a “SIMPLES” ocorrência do acidente e do 
“DANO”. 

 

6. Tem sido comum a alguns órgãos regionais do IML se negar a proceder o exigido exame médico, mesmo quando a vítima é 
encaminhada pelo Juiz, o que pode ser passivo de intervenção no Estado por descumprimento da Lei Federal, a de nº 
11.945/2009, que, em seu Art. 31 altera o § 5º do Art. 5º da Lei 6.194/74 o qual passa a textualizar: 
 

“§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 
(noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.” 
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  Ex. – 01fn  4744 (27/jul/16) - ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA - Ex  3 / 3 

 
 
 

IV- DO FORO 
 

7. É certo que o domicílio da Parte Autora não está em logradouro cuja competência seja dessa Comarca, entretanto, como a Parte 
Demandada tem Escritório nessa cidade, aquela usufrui da permissibilidade de que dispõe os Art. 75 do CC c/c Arts. 46 e 53, III, 
“a” do NCPC/2015. 
 

V- DO PEDIDO 
 

8. PELO EXPOSTO, com fundamento nos arts. 3º e 5º II da Lei 6.194/74, requer a procedência da presente demanda em todos os 
seus pedidos, para condenar a Demandada no pagamento do valor de R$ 12.150,00, referente a indenização do seguro DP-
VAT, em face de debilidade permanente sofrida pela Parte Autora (conforme exposto no retro item “1”) adquirida através de sinis-
tro de acidente de trânsito, requerendo, ainda, o seguinte: 

 

a. Ab initio, deferimento da(s) preliminar(es) prefacial(is) (1ª pág. da presente); 
 

b. Citação da Promovida através de AR (Correios  -  Art. 221 I do CPC)  no endereço retro declinado, para, 

no prazo legal determinado, sob pena de revelia e confissão, apresentar proposta de acordo e/ou contestação; 
 

c.  Para cumprimento do disposto no Art. 5º - § 5º da Lei do DPVAT, com as alterações introduzidas pelo Art. 31 da Lei 
11.945/09, requer seu encaminhamento para o IML Local, o qual tem a obrigação de, consoante o citado dispo-
sitivo legal, verificar e quantificar as lesões sofridas pela vítima (item 1 da Exordial). Para tanto, apresenta, ao final, seus 
quesitos, dispensando indicação de assistente técnico.  
 

d. Contestação apresentada pela Demandada, Manifestação antecipada sobre preliminares (retro item “2”) e juntado o Laudo 
de Exame Médico advindo do deferimento do requerido na retro alínea “c” e, ainda, considerando que toda a documenta-
ção exigida pela Lei 6.194/74 está sendo anexada à Exordial, o processo há de ser considerado devidamente saneado 
(sem nenhuma outra prova a produzir) com a prolação de Sentença com base no Exame Pericial, razão por que a Parte 

Autora, na forma do Art. 319, VII do NCPC de 2015, opta pela não realização de audiência de con-
ciliação ou mediação, visando maior fluidez e celeridade aos autos, o que não produzirá prejuízo à Demandada. 

 

 
e. Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção monetária retroativos à data 

do sinistro; 
 

f. Seja, a demandada, condenada no pagamento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor sentenciado, mais custas 
processuais e demais emolumentos. 

 
Dá, à presente, o valor de R$ 12.150,00. 

 
Nestes Termos, 
Pede e Espera deferimento. 

 
CAMPINA GRANDE  PB, 11 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega 

Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042 

Mário Vicente da Silva Filho 
Advogado OAB/PB 19.647 

 
 
 
 
 
  
 

Q U E S I T O S 
 
 

Seqüela de/no(a):   MSE + MID + perca do baço 
 

1. Das lesões sofridas houve seqüelas permanentes? (          ) 

2. Qual o grau de debilidade? _________________________% 
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0823766-76.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Assumi jurisdição exclusivamente em fevereiro de 2017.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as

despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do

CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese

real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a

preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A

experiência prática demonstra que nas ações em que se busca o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, como é o

caso, tentativas de acordo somente são viabilizadas em momento processual posterior a realização de prova pericial

para apuração da debilidade alegada pelo Autor, razão pela qual torna-se infrutífera a designação de sessão para

tentativa conciliatória.

Dessa forma, .deixo de agendar audiência de conciliação

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob ascite-se

advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Promovente para, em 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica àintime-se

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, informarem as provas que pretendem produzir,intimem-se

especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento.

Num. 9773625 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA AMELIA ANDRADE ALECRIM CAMARA - 19/09/2017 15:01:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17091915005662700000009559568
Número do documento: 17091915005662700000009559568



Ultimadas as providências anteriores, retornem-me os autos conclusos.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

6ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0823766-76.2017.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

CARTA DE CITAÇÃO

De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima

 identificada, CITO a  com endereço na Av. Getulio Vargas,MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, 307 - Centro -

  Campina Grande/PB.  CEP - 58400-052, de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15

  (quinze) dias, sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

JOÃO PESSOA-PB, 5 de novembro de 2017.

IZAURA GONÇALVES DE LIRA
Chefe de Cartório

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
 NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam   "Número do

 INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 17051110170113300000007606045documento"
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido ao Cartório, com a informação de mudança de endereço.
Dou fé.

JOÃO PESSOA, 04 de dezembro de 2017

IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823766-76.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como do Provimento 04/2014 da
Corregedoria Geral

de Justiça e Portaria 01/2017 do Gabinete do Juiz Titular desta Unidade Judiciária, em face da devolução
da carta de

citação sem atingir sua finalidade, INTIMO o autor através de seu advogado para, no prazo de quinze (15)
dias, se

manifestar, requerendo o que entender de direito. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 04 de dezembro de 2017

IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823766-76.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como do Provimento 04/2014 da
Corregedoria Geral

de Justiça e Portaria 01/2017 do Gabinete do Juiz Titular desta Unidade Judiciária, em face da devolução
da carta de

citação sem atingir sua finalidade, INTIMO o autor através de seu advogado para, no prazo de quinze (15)
dias, se

manifestar, requerendo o que entender de direito. Dou fé.

JOÃO PESSOA, 04 de dezembro de 2017

IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823766-76.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, haver decorrido o prazo estabelecido no ato ordinatório ID 11424363, com ciência registra 

pelo Sistema em 14/12/2017, Expediente 1329051,  sem requerimento do autor, até a presente data.

J O Ã O  P E S S O A ,  1 2  d e  a b r i l  d e  2 0 1 8
IZAURA GONÇALVES DE LIRA

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0823766-76.2017.8.15.2001

DESPACHO

              Vistos, etc.

                                    

                       Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT em que a parte Autora requer a indenização por acidente

automobilístico.

            Analisando os autos, tem-se que parte promovente não acostou aos autos cópia do prévio requerimento administrativo,

afim de configurar interesse de agir.

            O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, seguindo o entendimento firmado pela Suprema Corte, também decidiu:

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. (APELAÇÃO N.º

0010276-88.2015.815.2001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator Des. Romero Marcelo da

Fonseca Oliveira, Data de julgamento 16/02/2016).

            Nesta trilha, infere-se que inexistindo pretensão resistida, inexistirá necessidade do processo e, por conseguinte, inexistirá

o interesse de agir.

            Dessa forma, , e em observância ao precedente do STF, atendendo-se aos preceitos positivados nochamo o feito à ordem

art. 927, III, do CPC/2015, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, acostar aos autos comprovação de prévio

requerimento administrativo para apresentação do documento solicitado, para fins de configuração do interesse de agir, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 485, CPC/2015).
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João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

 

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Excelentíssimo(a)  Senhor  (a)  Doutor  (a)  Juiz  (a)  de Direito da  (o)  06ª Vara Cível  da 
Comarca de

 

CAMPINA GRANDE  PB:

Processo:   0823766-76.2017.8.15.2001     () ()                    virtual                

( )  Justiça Gratuita

Parte Aut.:  ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA

 

Ajuizamento:  11/mai/17

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA, Demandante na ação dos autos em
epígrafe vem, mui respeitosamente, por seu advogado, face despacho desse oferecer

 

comprovante de requerimento administrativo

Num. 21184125 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega - 15/05/2019 11:11:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19051511115547900000020595434
Número do documento: 19051511115547900000020595434



comprovante de requerimento administrativo

 

 

Assim, requer o prosseguimento do feito, com o seu encaminhamento a
exame pericial, conforme consta da Exordial.

 

 

 

P. Deferimento.

                                 

CAMPINA GRANDE   PB, 15 de maio de 2019.

 

 

Hallison Gondim de Oliveira Nóbrega
Advogado OAB/PB 16.753 – RN 972-A – PE 1563-A – BA 39042
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[ACIDENTE DE TRÂNSITO] 0823766-76.2017.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Tem-se que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial para apuração da debilidade provocada

por acidente de trânsito, consoante alegação exposta na petição inicial.

Sendo assim,  como perita a médica Dra. ,NOMEIO ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA   com endereço na Rua

  Silvio Almeida, nº. 725, Bairro expedicionários (ponto Cardio), Fone 83-3223-4090, CEP: 58041-020, João Pessoa/PB; t

elefone 98765-6296.

Como honorários periciais fixo o valor de  (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014,R$ 200,00

firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

 a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.Intime-se

 Para realização da perícia,  a ocorrer na sala de audiências deste Juízo. designe-se data.

Proceda-se à intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e local indicados para a

realização da perícia, facultando ao Autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova

pericial.

Intime-se o(a) Autor(a) por meio de advogado, advertindo-o que a ausência na perícia poderá ensejar a

ocorrência de preclusão e, consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

Designe-seaudiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada.

Utilizando-se do mesmo expediente, intimem-seas partes para comparecerem.

 as partes de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhadas de seus advogados,Cientifiquem-se

é obrigatório, sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo

sancionada multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que

injustificadamente não se fizer presente na audiência.
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Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa - PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823766-76.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0823766-76.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Polo passivo: RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 24 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 18 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Nº do processo: 0823766-76.2017.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a
este, intime a Sra ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA,  com endereço noCPF/MF 083.160.754-82 
SITIO POÇO DA PEDRA - ZONA RURAL. CEP: 58590-000, SÃO JOÃO DO CARIRI/PB, para
comparecer a sala 319 da 6ª. Vara Cível da Capital, para  a realização da perícia médica, designada para o

dia 24 de março de 2020, a partir das 13hs:30 min.,munido de todos os documentos médicos que auxiliem na

prova pericial, advertido-lhe de que deverá arcar com os ônus de eventual ausência na perícia, e, consequentemente, no

 Ficando neste mesmo ato intimado  julgamento da lide no estado em que se encontrar. para a  audiência de conciliação a ser

 ainda de que o comparecimento narealizada na mesma data e no mesmo local da perícia designada, Cientificando-lhe,

audiência, devidamente acompanhado de seu advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio

de procuração específica, com outorga de poderes para transigir), sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à

dignidade da justiça, ficando desde logo sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor

da causa à parte que injustificadamente não se fizer presente na audiência. Cumpra-se.

 JOÃO PESSOA, em 21 de fevereiro de 2020.

De ordem, IZAURA GONCALVES DE LIRA

Chefe de Cartório.
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

0823766-76.2017.8.15.2001   [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: ALANA DE FARIAS SILVA SOUSA
Endereço: R JOÃO PESSOA, sn, CENTRO, SÃO JOÃO DO CARIRI - PB - CEP: 58590-000

Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58030-000

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO (AUDIÊNCIA)  

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada, 
CITO Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até

, para, no prazo  querendo,1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58030-000 de 15 (quinze) dias,
contestar a presente ação, nos termos do art. 334 e 335 do NCPC.  ainda, para comparecer no dia 24 de março deINTIMO-O(A),
2020, a partir das 13hs:30 min., na sala de audiências deste Juízo, para  pericia médica  realizada na pessoa do autor pela perita
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  seguida de audiência conciliatória, cientificando ainda a seguradora quanto
aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº. 015/2014, firmado entre a Seguradora
Líder e o TJPB, bem como para apresentar quesitos e assistentes técnicos se assim o desejar.

JOÃO PESSOA-PB, 21 de fevereiro de 2020.

De ordem,IZAURA GONCALVES DE LIRA
Chefe de Cartório
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Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
PETIÇÃO INICIAL alana Outros Documentos 17051110170113300000007606045
Acostados- 4744-otimizado 1 Documento de Comprovação 17051110173062900000007606062
Acostados- 4744-otimizado 2 Documento de Comprovação 17051110174432800000007606075
Acostados- 4744-otimizado 3 Documento de Comprovação 17051110175148100000007606081
Acostados- 4744-otimizado 4 Documento de Comprovação 17051110235938200000007606290
Acostados- 4744-otimizado 5 Documento de Comprovação 17051110241124000000007606300
Procuração e Decl- 4744 Procuração 17051110242134200000007606308
Despacho Despacho 17091915005662700000009559568
Carta Carta 17110514575446600000010338082
Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento 17120411092311600000011160240
AR Aviso de Recebimento 17120411092450200000011160241
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Ato Ordinatório Ato Ordinatório 17120415233368000000011168344
Expediente Expediente 17120415233368000000011168344
Certidão Certidão 18041219051164600000013258954
Despacho Despacho 19031912503982200000019248647
Petição Petição 19051511115547900000020595434
Documento4 Documento de Comprovação 19051511115779200000020595436
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20021809372227100000027363582
Mandado Mandado 20022111073998000000027487261
Expediente Expediente 20021809372227100000027363582
Mandado Mandado 20022111122595100000027487661
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CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço ali indicado, e aí
sendo,  na pessoa de seuCITEI e INTIMEI a MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.,
funcionário, Lucas S. Espínola, ficando o mesmo ciente de todo o conteúdo do mandado, momento em
que assinou no anverso deste, recebendo a cópia do mesmo.

Diante do exposto, devolvo o presente mandado ao Cartório para os devidos fins.

João Pessoa, 04 de Março de 2020.

 

Roseanne Carneiro dos Santos Caldas

Mat.: 470.676-5 - Oficiala de Justiça
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